
 

MEMORIAL DESCRITIVO-GLEBA 01 

 

IMÓVEL: FAZENDA CAIÇARA 

CÓDIGO IMÓVEL RURAL: 424.129.003.131-3 

PROPRIETÁRIO: CAIÇARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A 

CNPJ: 41.349.132/0001-00 

MUNICÍPIO: LAGOA DA PRATA    U.F: MG-BR 

COMARCA: C.R.I DE LAGOA DA PRATA 

MATRÍCULA: 49.258 

ÁREA (ha): 48,7680     PERÍMETRO(m): 3.027,61 

 

INICIA-SE A DESCRIÇÃO DESTE PERÍMETRO NO VÉRTICE FXD-P-1113, 

GEORREFERENCIADO NO SISTEMA GEODÉSICO BRASILEIRO, DATUM - 

SIRGAS2000, MC-45°W, DE COORDENADAS N 7.789.474,49M E E 439.561,40M; 

DESTE SEGUE CONFRONTANDO COM A FAZENDA COQUEIRO-EPOM-EMPRESA DE 

PARTICIPAÇÕES OESTE DE MINAS LTDA/MATRÍCULA:21.766, COM AZIMUTE DE 

90°18'25" POR UMA DISTÂNCIA DE 27,93M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1112, DE 

COORDENADAS N 7.789.474,34M E E 439.589,32M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 91°34'28" POR UMA DISTÂNCIA DE 55,68M  ATÉ O VÉRTICE FXD-

P-1111, DE COORDENADAS N 7.789.472,81M E E 439.644,98M; DESTE SEGUE, 

COM AZIMUTE DE 94°21'24" POR UMA DISTÂNCIA DE 12,39M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1110, DE COORDENADAS N 7.789.471,87M E E 439.657,33M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 104°32'21" POR UMA DISTÂNCIA DE 16,68M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1109, DE COORDENADAS N 7.789.467,68M E E 439.673,48M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 109°55'50" POR UMA DISTÂNCIA DE 26,71M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1108, DE COORDENADAS N 7.789.458,58M E E 

439.698,59M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 118°39'02" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 20,01M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1107, DE COORDENADAS N 

7.789.448,98M E E 439.716,14M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

126°19'47" POR UMA DISTÂNCIA DE 17,97M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1106, DE 

COORDENADAS N 7.789.438,34M E E 439.730,62M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 149°56'57" POR UMA DISTÂNCIA DE 10,92M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1105, DE COORDENADAS N 7.789.428,89M E E 439.736,09M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 151°21'40" POR UMA DISTÂNCIA DE 39,05M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1104, DE COORDENADAS N 7.789.394,61M E E 439.754,80M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 160°44'15" POR UMA DISTÂNCIA DE 18,15M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1103, DE COORDENADAS N 7.789.377,48M E E 



 

439.760,79M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 167°12'26" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 61,83M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1102, DE COORDENADAS N 

7.789.317,19M E E 439.774,48M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

109°24'21" POR UMA DISTÂNCIA DE 58,64M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1101, DE 

COORDENADAS N 7.789.297,70M E E 439.829,79M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 48°12'40" POR UMA DISTÂNCIA DE 16,90M  ATÉ O VÉRTICE FXD-

P-1100, DE COORDENADAS N 7.789.308,96M E E 439.842,40M; DESTE SEGUE, 

COM AZIMUTE DE 55°17'29" POR UMA DISTÂNCIA DE 10,58M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1099, DE COORDENADAS N 7.789.314,99M E E 439.851,09M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 69°55'05" POR UMA DISTÂNCIA DE 9,58M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1098, DE COORDENADAS N 7.789.318,28M E E 439.860,09M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 80°01'48" POR UMA DISTÂNCIA DE 15,39M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1097, DE COORDENADAS N 7.789.320,94M E E 

439.875,25M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 83°03'50" POR UMA DISTÂNCIA 

DE 21,48M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1096, DE COORDENADAS N 7.789.323,54M 

E E 439.896,57M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 87°15'21" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 15,21M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1095, DE COORDENADAS N 

7.789.324,27M E E 439.911,77M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 93°32'44" 

POR UMA DISTÂNCIA DE 10,83M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1094, DE 

COORDENADAS N 7.789.323,60M E E 439.922,58M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 97°38'14" POR UMA DISTÂNCIA DE 10,15M  ATÉ O VÉRTICE FXD-

P-1093, DE COORDENADAS N 7.789.322,25M E E 439.932,64M; DESTE SEGUE, 

COM AZIMUTE DE 101°35'09" POR UMA DISTÂNCIA DE 10,54M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1092, DE COORDENADAS N 7.789.320,13M E E 439.942,96M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 102°55'37" POR UMA DISTÂNCIA DE 30,73M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1091, DE COORDENADAS N 7.789.313,25M E E 439.972,92M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 103°29'50" POR UMA DISTÂNCIA DE 36,88M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-M-569, DE COORDENADAS N 7.789.304,65M E E 

440.008,78M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 138°24'52" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 25,40M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1090, DE COORDENADAS N 

7.789.285,65M E E 440.025,64M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

132°49'24" POR UMA DISTÂNCIA DE 41,81M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1089, DE 

COORDENADAS N 7.789.257,22M E E 440.056,31M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 150°59'56" POR UMA DISTÂNCIA DE 52,83M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1088, DE COORDENADAS N 7.789.211,02M E E 440.081,92M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 169°16'31" POR UMA DISTÂNCIA DE 9,22M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1087, DE COORDENADAS N 7.789.201,95M E E 440.083,64M; 



 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 165°40'10" POR UMA DISTÂNCIA DE 15,47M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1086, DE COORDENADAS N 7.789.186,97M E E 

440.087,47M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 161°42'53" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 14,13M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1085, DE COORDENADAS N 

7.789.173,55M E E 440.091,90M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

159°00'14" POR UMA DISTÂNCIA DE 10,72M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1084, DE 

COORDENADAS N 7.789.163,54M E E 440.095,74M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 149°18'55" POR UMA DISTÂNCIA DE 10,31M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1083, DE COORDENADAS N 7.789.154,67M E E 440.101,00M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 142°49'31" POR UMA DISTÂNCIA DE 15,51M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1082, DE COORDENADAS N 7.789.142,32M E E 440.110,37M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 140°37'21" POR UMA DISTÂNCIA DE 11,22M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1081, DE COORDENADAS N 7.789.133,64M E E 

440.117,49M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 139°03'20" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 26,58M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1080, DE COORDENADAS N 

7.789.113,57M E E 440.134,91M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

140°57'00" POR UMA DISTÂNCIA DE 13,62M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1079, DE 

COORDENADAS N 7.789.102,99M E E 440.143,49M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 143°17'12" POR UMA DISTÂNCIA DE 20,12M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1078, DE COORDENADAS N 7.789.086,86M E E 440.155,52M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 145°06'51" POR UMA DISTÂNCIA DE 17,87M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1077, DE COORDENADAS N 7.789.072,20M E E 440.165,74M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 151°17'23" POR UMA DISTÂNCIA DE 9,13M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1076, DE COORDENADAS N 7.789.064,19M E E 

440.170,13M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 155°50'32" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 9,02M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1075, DE COORDENADAS N 

7.789.055,97M E E 440.173,82M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

159°56'21" POR UMA DISTÂNCIA DE 13,60M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1074, DE 

COORDENADAS N 7.789.043,20M E E 440.178,48M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 162°50'14" POR UMA DISTÂNCIA DE 35,45M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1073, DE COORDENADAS N 7.789.009,32M E E 440.188,94M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 101°16'34" POR UMA DISTÂNCIA DE 132,93M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15220, DE COORDENADAS N 7.788.983,33M E E 440.319,30M; 

DESTE SEGUE CONFRONTANDO COM GLEBA 02, A=18,5932ha , COM AZIMUTE DE 

221°28'42" POR UMA DISTÂNCIA DE 43,01M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15222, 

DE COORDENADAS N 7.788.951,11M E E 440.290,82M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 139°59'25" POR UMA DISTÂNCIA DE 4,40M  ATÉ O VÉRTICE EQW-



 

P-15223, DE COORDENADAS N 7.788.947,74M E E 440.293,65M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 156°16'56" POR UMA DISTÂNCIA DE 7,21M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15224, DE COORDENADAS N 7.788.941,14M E E 440.296,55M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 176°34'42" POR UMA DISTÂNCIA DE 6,71M  

ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15225, DE COORDENADAS N 7.788.934,44M E E 

440.296,95M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 197°13'32" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 7,67M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15226, DE COORDENADAS N 

7.788.927,12M E E 440.294,68M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

218°59'39" POR UMA DISTÂNCIA DE 7,50M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15227, DE 

COORDENADAS N 7.788.921,29M E E 440.289,96M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 240°13'09" POR UMA DISTÂNCIA DE 7,28M  ATÉ O VÉRTICE EQW-

P-15228, DE COORDENADAS N 7.788.917,67M E E 440.283,64M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 259°34'01" POR UMA DISTÂNCIA DE 6,05M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15229, DE COORDENADAS N 7.788.916,58M E E 440.277,68M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 262°16'20" POR UMA DISTÂNCIA DE 4,22M  

ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15230, DE COORDENADAS N 7.788.916,01M E E 

440.273,50M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 250°49'14" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 3,78M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15231, DE COORDENADAS N 

7.788.914,77M E E 440.269,93M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

238°25'58" POR UMA DISTÂNCIA DE 4,90M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15232, DE 

COORDENADAS N 7.788.912,20M E E 440.265,76M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 225°11'23" POR UMA DISTÂNCIA DE 4,25M  ATÉ O VÉRTICE EQW-

P-15233, DE COORDENADAS N 7.788.909,21M E E 440.262,74M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 218°05'53" POR UMA DISTÂNCIA DE 17,12M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15194, DE COORDENADAS N 7.788.895,74M E E 440.252,18M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 216°08'43" POR UMA DISTÂNCIA DE 18,93M  

ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15195, DE COORDENADAS N 7.788.880,45M E E 

440.241,02M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 214°11'41" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 16,87M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15196, DE COORDENADAS N 

7.788.866,50M E E 440.231,53M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

212°17'02" POR UMA DISTÂNCIA DE 18,07M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15197, 

DE COORDENADAS N 7.788.851,22M E E 440.221,88M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 209°56'12" POR UMA DISTÂNCIA DE 25,88M  ATÉ O VÉRTICE 

EQW-P-15198, DE COORDENADAS N 7.788.828,79M E E 440.208,97M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 207°00'39" POR UMA DISTÂNCIA DE 26,82M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15199, DE COORDENADAS N 7.788.804,90M E E 440.196,79M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 204°11'09" POR UMA DISTÂNCIA DE 24,64M  



 

ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15200, DE COORDENADAS N 7.788.782,42M E E 

440.186,69M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 201°30'29" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 25,77M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15201, DE COORDENADAS N 

7.788.758,44M E E 440.177,24M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

198°42'36" POR UMA DISTÂNCIA DE 24,30M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15202, 

DE COORDENADAS N 7.788.735,42M E E 440.169,45M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 195°58'45" POR UMA DISTÂNCIA DE 25,77M  ATÉ O VÉRTICE 

EQW-P-15203, DE COORDENADAS N 7.788.710,65M E E 440.162,35M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 193°21'23" POR UMA DISTÂNCIA DE 22,20M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15204, DE COORDENADAS N 7.788.689,06M E E 440.157,23M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 190°52'14" POR UMA DISTÂNCIA DE 24,53M  

ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15205, DE COORDENADAS N 7.788.664,97M E E 

440.152,60M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 188°18'53" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 20,42M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15206, DE COORDENADAS N 

7.788.644,76M E E 440.149,65M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

186°13'38" POR UMA DISTÂNCIA DE 18,96M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15207, 

DE COORDENADAS N 7.788.625,91M E E 440.147,59M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 183°54'09" POR UMA DISTÂNCIA DE 23,18M  ATÉ O VÉRTICE 

EQW-P-15208, DE COORDENADAS N 7.788.602,79M E E 440.146,01M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 181°26'34" POR UMA DISTÂNCIA DE 22,36M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15209, DE COORDENADAS N 7.788.580,44M E E 440.145,45M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 167°59'01" POR UMA DISTÂNCIA DE 8,51M  

ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15210, DE COORDENADAS N 7.788.572,12M E E 

440.147,22M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 143°23'33" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 8,52M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15211, DE COORDENADAS N 

7.788.565,28M E E 440.152,30M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

142°28'27" POR UMA DISTÂNCIA DE 8,00M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15212, DE 

COORDENADAS N 7.788.558,93M E E 440.157,18M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 164°11'59" POR UMA DISTÂNCIA DE 7,02M  ATÉ O VÉRTICE EQW-

P-15213, DE COORDENADAS N 7.788.552,17M E E 440.159,09M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 184°12'25" POR UMA DISTÂNCIA DE 6,81M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15214, DE COORDENADAS N 7.788.545,38M E E 440.158,59M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 204°02'56" POR UMA DISTÂNCIA DE 7,15M  

ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15215, DE COORDENADAS N 7.788.538,85M E E 

440.155,68M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 224°25'37" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 6,87M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15216, DE COORDENADAS N 

7.788.533,95M E E 440.150,87M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 



 

243°17'41" POR UMA DISTÂNCIA DE 6,27M  ATÉ O VÉRTICE EQW-P-15217, DE 

COORDENADAS N 7.788.531,13M E E 440.145,27M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 258°36'31" POR UMA DISTÂNCIA DE 4,59M  ATÉ O VÉRTICE EQW-

P-15218, DE COORDENADAS N 7.788.530,22M E E 440.140,77M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 175°30'09" POR UMA DISTÂNCIA DE 11,62M  ATÉ O 

VÉRTICE EQW-P-15219, DE COORDENADAS N 7.788.518,64M E E 440.141,68M; 

DESTE SEGUE CONFRONTANDO COM FAZENDA COQUEIRO-EPOM-EMPRESA DE 

PARTICIPAÇÕES  OESTE DE MINAS LTDA/MATRÍCULA:21.766, COM AZIMUTE DE 

271°07'31" POR UMA DISTÂNCIA DE 101,32M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1069, 

DE COORDENADAS N 7.788.520,63M E E 440.040,37M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 271°29'33" POR UMA DISTÂNCIA DE 104,31M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1068, DE COORDENADAS N 7.788.523,35M E E 439.936,10M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 308°11'29" POR UMA DISTÂNCIA DE 203,75M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1067, DE COORDENADAS N 7.788.649,32M E E 439.775,96M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 240°23'14" POR UMA DISTÂNCIA DE 6,57M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1066, DE COORDENADAS N 7.788.646,08M E E 

439.770,25M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 323°56'19" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 116,91M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1065, DE COORDENADAS N 

7.788.740,58M E E 439.701,43M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

324°10'14" POR UMA DISTÂNCIA DE 364,82M  ATÉ O VÉRTICE FXD-M-566, DE 

COORDENADAS N 7.789.036,37M E E 439.487,87M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 6°49'40" POR UMA DISTÂNCIA DE 99,55M  ATÉ O VÉRTICE FXD-

M-571, DE COORDENADAS N 7.789.135,21M E E 439.499,71M; DESTE SEGUE, 

COM AZIMUTE DE 341°43'07" POR UMA DISTÂNCIA DE 16,94M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1124, DE COORDENADAS N 7.789.151,30M E E 439.494,39M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 330°39'30" POR UMA DISTÂNCIA DE 52,69M  ATÉ O 

VÉRTICE FXD-P-1123, DE COORDENADAS N 7.789.197,23M E E 439.468,58M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 341°36'13" POR UMA DISTÂNCIA DE 23,91M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1122, DE COORDENADAS N 7.789.219,92M E E 

439.461,03M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 342°59'27" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 35,87M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1121, DE COORDENADAS N 

7.789.254,22M E E 439.450,54M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 

344°32'36" POR UMA DISTÂNCIA DE 11,15M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1120, DE 

COORDENADAS N 7.789.264,97M E E 439.447,56M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 346°15'18" POR UMA DISTÂNCIA DE 129,64M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1119, DE COORDENADAS N 7.789.390,90M E E 439.416,76M; DESTE 

SEGUE, COM AZIMUTE DE 355°21'33" POR UMA DISTÂNCIA DE 6,75M  ATÉ O 



 

VÉRTICE FXD-P-1118, DE COORDENADAS N 7.789.397,63M E E 439.416,21M; 

DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 35°46'06" POR UMA DISTÂNCIA DE 10,79M  

ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1117, DE COORDENADAS N 7.789.406,38M E E 

439.422,52M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 39°51'51" POR UMA DISTÂNCIA 

DE 32,73M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1116, DE COORDENADAS N 7.789.431,51M 

E E 439.443,50M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 44°42'54" POR UMA 

DISTÂNCIA DE 40,54M  ATÉ O VÉRTICE FXD-M-570, DE COORDENADAS N 

7.789.460,32M E E 439.472,03M; DESTE SEGUE, COM AZIMUTE DE 77°17'01" 

POR UMA DISTÂNCIA DE 32,48M  ATÉ O VÉRTICE FXD-P-1115, DE 

COORDENADAS N 7.789.467,47M E E 439.503,71M; DESTE SEGUE, COM 

AZIMUTE DE 82°29'53" POR UMA DISTÂNCIA DE 46,91M  ATÉ O VÉRTICE FXD-

P-1114, DE COORDENADAS N 7.789.473,59M E E 439.550,21M; DESTE SEGUE, 

COM AZIMUTE 85°24'12" POR UMA DISTÂNCIA DE 11,22M  ATÉ O VÉRTICE 

FXD-P-1113,PONTO INICIAL DA DESCRIÇÃO DESTE PERÍMETRO DE 3.026,18m. 

 

TODAS AS COORDENADAS AQUI DESCRITAS ESTÃO GEORREFERENCIADAS 

AO SISTEMA GEODÉSICO BRASILEIRO E ENCONTRAM-SE REPRESENTADAS NO 

SISTEMA UTM, REFERENCIADAS AO MERIDIANO CENTRAL Nº 45 WGR, TENDO 

COMO DATUM O SIRGAS2000. TODOS OS AZIMUTES E DISTÂNCIAS, ÁREA E 

PERÍMETRO FORAM CALCULADOS NO PLANO DE PROJEÇÃO UTM. 

 

 LAGOA DA PRATA, 22 DE MARÇO DE 2024. 
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PROPRIETÁRIO: CAIÇARA EMPREENDIMENTOS  
IMOBILIÁRIOS SPE S/A   CNPJ:41.349.132/0001-00  
MATRÍCULA:49.258 
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